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ATA Nº 027/2017 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE 
SETEMBRO DE 2017 – Às dezenove horas e oito minutos do dia doze de 
setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniram-se em sessão plenária 
ordinária os Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava 
Legislatura, na Sala de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a 
Presidência do Vereador Paulo Roberto Agustini, Vice-Presidente 
Vereadora Gislaine Ziliotto, Secretária da Mesa Diretora Vereadora Rosane 
Pereira de Souza, e com a presença dos demais Vereadores: Alecir Benetti, 
Cassiano de Zorzi Caon, Ivar Guerra, Luiz Carlos Scapinelli, Valdir Pereira 
Bueno e Valter Luiz Parizotto. O Senhor Presidente, em nome de Deus, 
declarou aberta a presente sessão, saudando a todos os presentes. NO 
EXPEDIENTE – A Ata nº 023/207 foi apreciada e aprovada por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores. A Secretária da Mesa Diretora 
Vereadora Rosane Pereira de Souza registrou as correspondências, sendo: 
Convite da Câmara Municipal de Vacaria; Convites da Prefeitura 
Municipal de Ipê para participação de reuniões nos dias 18 e 25 de 
setembro, às dezenove horas, respectivamente em Vila Segredo e Vila São 
Paulo; Correspondência dos Padres da Paróquia Sagrado Coração de Jesus 
de Antônio Prado; Ofício/GAB nº 119/2017, do Senhor Prefeito Municipal; 
Ofício/GAB nº 120/2017 do Senhor Prefeito Municipal; Ofício/GAB nº 
121/2017 do Senhor Prefeito Municipal; Ofício/GAB nº 126/2017 do 
Senhor Prefeito Municipal. Prosseguindo, passou-se para a apreciação das 
proposições dos Senhores Vereadores: “Indicação nº 040/2017, de autoria 
do Vereador Cassiano de Zorzi Caon, indicando ao Poder Executivo 
Municipal para que dentro das possibilidades, seja realizado um estudo, em 
caráter definitivo, com relação à modificação realizada no trânsito da área 
central da sede do Município; as mudanças com a inclusão de um canteiro 
que poderá servir como rotatória não foram bem assimiladas pela 
população, notando-se que durante os horários de maior fluxo de veículos 
os motoristas se deparam com dificuldades, como o momento correto de 
parar, as vias preferenciais e a forma correta de contornar o referido 
canteiro”, sendo que após a manifestação do Vereador autor, o Senhor 
Presidente declarou que a Indicação nº 040/2017 será despachada ao Poder  



 

 

                                                                                                         Pág. 164 

Executivo Municipal, conforme determina o Regimento Interno; 
“Indicação nº 041/2017, de autoria do Vereador Alecir Benetti, indicando 
ao Poder Executivo Municipal para que dentro das possibilidades seja 
realizado o calçamento na Rua João Martello, ao lado do campo municipal, 
no Distrito de Vila Segredo”, após a manifestação do Vereador autor o 
Senhor Presidente declarou que a referida Indicação será despachada ao 
Poder Executivo Municipal; “Indicação nº 042/2017, de autoria dos 
Vereadores da Bancada do PT, indicando ao Poder Executivo Municipal 
para que seja procedida à colocação de luminária na Rua Alcides Forest, 
sentido Campestre da Serra, próximo ao campo (sede)”, sendo que após a 
manifestação da Vereadora Gislaine Ziliotto, o Senhor Presidente declarou 
que a referida Indicação será despachada ao Poder Executivo Municipal; 
“Indicação nº 043/2017, de autoria dos Vereadores da Bancada do PT, 
indicando ao Poder Executivo Municipal para que sejam realizadas 
melhorias como conserto de mata-burro, colocação de saibro e outras que 
se fizerem necessárias, na estrada que dá a cesso à propriedade do Senhor 
Vidalvino Antônio de Chaves, próximo à propriedade do Senhor Laureano 
Fortuna”, após a manifestação dos Vereadores autores, o Senhor Presidente 
declarou que a referida Indicação será despachada ao Poder Executivo 
Municipal; “Indicação nº 044/2017, de autoria do Vereador Valdir Pereira 
Bueno, indicando ao Poder Executivo Municipal para que dentro do 
possível seja procedida à colocação de um redutor de velocidade (lombada, 
quebra-molas) na Rua Frei Casimiro Zaffonato, sentido a Antônio Prado”, 
sendo que após a manifestação do Vereador autor, o Senhor Presidente 
declarou que a referida Indicação será despachada ao Poder Executivo 
Municipal; “Requerimento nº 009/2017 de autoria dos Vereadores da 
Bancada do PT, requerendo à Mesa Diretora para que seja vista da 
possibilidade de ser convidado o Comandante da Brigada Militar local para 
participar da sessão plenária ordinária do dia 26 de setembro de 2017, para 
expor os seguintes assuntos: a) Quantidade do efetivo local; b) Como vem 
sendo realizado o policiamento ostensivo na sede e nos Distritos; c) 
Principais ocorrências no Município; d) Funcionamento da Brigada 
Militar”, após a manifestação de Vereadores, o Requerimento nº 009/2017  
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foi submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores 
Vereadores. Prosseguindo, passou-se para os pronunciamentos dos 
Senhores Vereadores conforme ordem de sorteio, fazendo uso da palavra os 
Vereadores Ivar Guerra, Cassiano de Zorzi Caon, Paulo Roberto Agustini, 
Valdir Pereira Bueno, Luiz Carlos Scapinelli, Gislaine Ziliotto. NA 
ORDEM DO DIA – Projeto de Lei nº 026/2017, de origem do Poder 
Executivo, o qual “Autoriza a prorrogação da contratação temporária de 01 
(um) Atendente de Creche autorizada pela Lei Municipal nº 1.648, de 25 de 
janeiro de 2017, e dá outras providências”. Após a leitura do referido 
Projeto de Lei pela Secretária da Mesa Diretora, a pedido do Senhor 
Presidente a Vereadora Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora da Comissão 
de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde 
procedeu a apresentação do parecer: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
SAÚDE PARECER Nº 037/2017  Projeto de Lei nº 026/2017 
INICIATIVA – Poder Executivo Municipal EMENTA – “Autoriza a 
prorrogação da contratação temporária de 01 (um) Atendente de Creche 
autorizada pela Lei Municipal nº 1.648, de 25 de janeiro de 2017, e dá 
outras providências”. O Poder Executivo Municipal solicita autorização 
legislativa para prorrogar contratação temporária de Atendente de Creche, 
visando atender demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Considerando que no mês de janeiro de 2017 esta Casa Legislativa aprovou 
a contratação de um Atendente de Creche com Emenda Legislativa para o 
prazo de seis meses e que dentro desse período o Poder Executivo 
Municipal viesse a proceder à realização de concurso público para 
provimento desse e demais cargos necessários. Considerando que, 
conforme exposição de motivos do Projeto de Lei em questão “como ainda 
não se encerrou o processo licitatório para contratação de empresa e 
realização de concurso público”, está sendo solicitada a prorrogação da 
contratação para mais seis meses, havendo amparo legal Art. 37, IX da 
Constituição Federal. Diante do exposto, os membros da Comissão opinam 
pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 026/2017, sendo encaminhado 
para consideração do Plenário. Sala das Comissões em 11 de setembro de  
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2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da Comissão Verª. 
Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. Valdir Pereira Bueno – 
Membro da Comissão”. Dando continuidade, o Senhor Presidente abriu a 
fase de discussão do Projeto de Lei nº 026/2017. Após a manifestação de 
Vereadores, o Senhor Presidente suspendeu a sessão por cinco minutos. 
Reaberta a sessão, como não houve mais manifestações dos Senhores 
Vereadores com relação ao Projeto de Lei nº 026/2017, o Senhor Presidente 
declarou encerrada a fase de discussão, passando para o processo de 
votação do Projeto de Lei nº 026/2017, sendo o mesmo aprovado por 
unanimidade pelos Senhores Vereadores. Projeto de Lei do Legislativo nº 
006/2017, de autoria dos Vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valter 
Luiz Parizotto, Valdir Pereira Bueno, o qual “Determina o nome de 
Delvino Magro à Estrada Geral de Vila Segredo”. Após a leitura do 
referido Projeto de Lei pela Secretária da Mesa, a pedido do Senhor 
Presidente a Vereadora Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora da Comissão 
de Legislação, Justiça, Redação Final, Orçamento, Finanças e Saúde 
procedeu a apresentação do referido parecer: “COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, 
FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 038/2017 Projeto de Lei nº 
006/2017 INICIATIVA – Poder Legislativo – Autores Vereadores Ivar 
Guerra, Alecir Benetti, Valter Luiz Parizotto e Valdir Pereira Bueno. 
EMENTA – “Determina o nome de DELVINO MAGRO à Estrada Geral 
de Vila Segredo”. Considerando que o Projeto de Lei nº 006/2017 solicita 
autorização legislativa para determinar o nome de Delvino Magro à Estrada 
Geral de Vila Segredo, a qual inicia no final do perímetro urbano da sede 
do Município, seguindo até a divisa do Município de Ipê com o Município 
de Protásio Alves, com exceção na área urbana de Vila Segredo. 
Considerando ser uma das atribuições da Câmara autorizar a alteração da 
denominação de vias e logradouros públicos, conforme Artigo 36, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Ipê. Ressalta-se a observância ao 
Artigo 1º, da Lei Federal 6.454/77, de 24 de outubro de 1977, que proíbe 
atribuir nome de pessoa viva a bem público. Sendo assim, os membros 
desta Comissão opinam pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº  
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006/2017, seguindo para consideração do Plenário. Sala das Comissões, em 
11 de setembro de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Presidente da 
Comissão  Verª. Gislaine Ziliotto – Secretária/Relatora Ver. Valdir Pereira 
Bueno – Membro da Comissão”. Aberta a fase de discussão, após 
manifestações de Vereadores, o Senhor Presidente declarou encerrada a 
fase de discussão, passando de imediato para o processo de votação, sendo 
o Projeto de Lei do Legislativo nº 006/2017 aprovado por unanimidade 
pelos Senhores Vereadores. NO EXPEDIENTE – Fizeram uso desse 
espaço os Vereadores Paulo Roberto Agustini, Gislaine Ziliotto, Ivar 
Guerra e Valdir Pereira Bueno. O Senhor Presidente comunicou que 
amanhã, às nove horas, na sala do CRAS, estará sendo realizada reunião 
referente à Rede Ecológica Eco Vida e Certificação Ecológica, estando 
todos os Vereadores convidados a participarem. Também comunicou que 
foi recebido o Projeto de Lei nº 025/2017 do Poder Executivo Municipal 
que versa sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 
onde foi entregue cópia aos Senhores Vereadores e ao mesmo tempo está 
sendo encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, 
Orçamento, Finanças e Saúde para estudo e emissão de parecer. Nada mais 
havendo a tratar, em nome de Deus, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a presente sessão. O tempo de gravação da sessão, na sua íntegra, 
conforme dispõe a Resolução Legislativa nº 003/2017 foi de 02:29:13 (duas 
horas, vinte e nove minutos e treze segundos). Eu, Adriana Faé 
Marcanzoni, lavrei a presente Ata que após lida e aprovada pelos Senhores 
Vereadores, irá pelo Presidente e Secretária assinada.  

 

 

---------------------------------------------          -------------------------------------- 

     Ver. Paulo Roberto Agustini                  Verª. Rosane Pereira de Souza 

                 Presidente                                               Secretária 

 



 

 

 

  

                                        

 

 

 

 

 

 

 

                                                 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 


